
                
                 
 
 

LEI Nº               DE         DE                        DE 2011 
 
PL nº 715/09 
Ver. Cláudio Fonseca 
 

Dispõe sobre a concessão de incentivo 
fiscal aos estabelecimentos comerciais 
do centro expandido que oferecerem 
banheiros para uso público, e dá 
outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 02 de agosto de 2011, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais instalados na área do 

centro expandido do Município de São Paulo que disponibilizarem banheiros para 
uso público gratuito terão isenção de até 10% (dez por cento) dos seguintes 
tributos municipais: TFE – Taxa de Fiscalização do Estabelecimento, ISS – 
Imposto sobre Serviços, TFA – Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento 
e IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano.  

§ 1º Para efeitos deste artigo, entende-se como centro expandido 
o perímetro delimitado pelos seguintes logradouros: marginal Tietê e do Rio 
Pinheiros, avenidas Bandeirantes, Afonso d’Escragnole Taunay, Juntas 
Provisórias, Professor Luís Inácio de Anhaia Melo e Salim Farah Maluf.  

§ 2º O montante total dos incentivos de que trata o “caput” não 
poderá ultrapassar 0,5% (meio por cento) do total da arrecadação de tributos 
municipais referidos no “caput” deste artigo.  

§ 3º A isenção será concedida mediante a divisão do centro 
expandido em 05 (cinco) áreas pela ordem de prioridades na implantação do 
serviço de que trata esta lei, à razão de inclusão de uma área por ano, conforme 
regulamentação.  

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 90 (noventa) dias a contar da data da sua publicação.  
 
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

 
O Presidente, 

 
 

_ José Police Neto _ 
JCSS/okm 


